PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  101/2002

CONCEDE O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATENSE AO SR. MITSUO NAKAO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica concedido ao Sr. Mitsuo Nakao o Título Honorífico de Cidadão Patense.


Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em Sessão Solene, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de março de 2002.





HEITOR DE OLIVEIRA





Vereador

JUSTIFICATIVA:

Mitsuo Nakao nasceu em Itajobi, São Paulo, no dia 4 de agosto de 1932.

Produtor rural do interior de São Paulo, região de Catanduva, na década de 60, produzia café, tomate e amendoim. Depois, passou para o plantio de café, goiaba e laranja. Em 1984, estabeleceu-se como produtor de café para comercialização, na região do Alto Paranaíba, com BMF-SP.

Preocupado em ter seus conhecimentos atualizados e aprimorados participou de vários seminários sobre o café.

Sua atuação altamente profissional rendeu-lhe alguns prêmios como:

· 1972 – Diploma de Fornecedor Classe “A” e maior quantidade em Catanduva, SP, da Companhia Industrial de Conservas Alimentícias –CICA;

· 1991 – Prêmio Brasil de Qualidade do Café, da importadora italiana “Illy Café”; 

· 2000 – Prêmio de Fornecedor de Café Bebida Fina, pela rede Sendas Empreendimentos do Brasil.

